
Tema Verdadeiro ou falso? Quando? O que ocorreu? Fundamento 
Reversão das alíquotas 
de PIS/Cofins em receitas 
financeiras 

Verdadeiro A partir de janeiro de 2023 
PIS/Pasep de 0,33% para 
0,65% 
Cofins de 2% para 4% 

Art. 1º, inciso II, do 
Decreto nº 11.374, de 1º 
de janeiro de 2023 

Retomada de PIS, Cofins 
e Cide sobre gasolina e 
etanol 

Verdadeiro De março de 2023 a 30 
de junho de 2023 

Gasolina aumentou R$ 
0,47/litro 
Etanol aumentou R$ 
0,02/litro 

Arts. 3º e 4º da Medida 
Provisória nº 1.163, de 28 
de fevereiro de 2023 

Imposto sobre exportação 
de petróleo bruto Verdadeiro De março de 2023 a 30 

de junho de 2023 Alíquota de 9,2% 
Art. 7º da Medida 
Provisória nº 1.163, de 28 
de fevereiro de 2023 

Exclusão do ICMS da 
base de cálculo dos 
créditos de PIS/Cofins 

Verdadeiro A partir de maio de 2023 
Exclusão do ICMS da 
base de cálculo dos 
créditos de PIS/Cofins 

Arts. 1º e 2º da Medida 
Provisória nº 1.159, de 12 
de janeiro de 2023, e, 
posteriormente, mantidos 
pelos arts. 6º, 7º e 14 da 
Lei nº 14.592, de 30 de 
maio de 2023 

Tributação de apostas 
esportivas eletrônicas Verdadeiro A partir de dezembro de 

2023 

Alíquota de 12% sobre a 
receita bruta das 
plataformas de apostas 
Alíquota de 15% no IRPF 
sobre os prêmios líquidos 
obtidos em apostas  

Arts. 31 e 51 da Lei nº 
14.790, de 29 de 
dezembro de 2023 

Imposto sobre 
importações via e-
commerce 

Verdadeiro A partir de junho de 2024 

Alíquota de 20% de 
imposto de importação 
para compras 
internacionais de até US$ 
50 
Alíquota de 60% de 
imposto de importação 
para compras 
internacionais superiores 

Art. 32 da Lei nº 14.902, 
de 27 de junho de 2024 



a US$ 50 

Aumento do IPI sobre 
armas e munições Verdadeiro A partir de março de 2024 

Alíquota de 55% de IPI 
para armas 
Alíquota de 25% para 
munições 

Art. 1º do Decreto nº 
11.764, de 31 de outubro 
de 2023 

Aumento do imposto de 
importação sobre painéis 
solares 

Verdadeiro, mas 
informação original estava 

tecnicamente incorreta 

A partir de 1º de janeiro 
de 2024 
A partir de 1º de abril de 
2024 
A partir de 13 de 
novembro de 2024 

Alíquota de 9,6% em 
células fotovoltaicas 
Alíquota de 10,8% em 
compostos químicos 
Alíquota de 25% em 
células fotovoltaicas 

Anexo Único da 
Resolução Gecex nº 541, 
de 20 de dezembro de 
2023 
Art. 1º da Resolução 
Gecex nº 547, de 15 de 
dezembro de 2023 
Anexo I da Resolução 
Gecex nº 666, de 12 de 
novembro de 2024 
 

Tributação de veículos 
elétricos/híbridos 
importados 

Verdadeiro A partir de 29 de 
novembro de 2023 

Alíquotas progressivas de 
imposto de importação 
que chegam até 30% 

Anexo Único da 
Resolução Gecex nº 532, 
de 20 de novembro de 
2023 

Fim da isenção de 
IRPJ/CSLL sobre 
benefícios fiscais 

Verdadeiro A partir de 1º de janeiro 
de 2024 

Revogação da isenção de 
IRPJ e CSLL sobre 
subvenções para 
investimento. Com isso, 
as subvenções passaram 
a integrar a base de 
cálculo. 

Art. 8º, inciso II, da Lei nº 
14.789, de 29 de 
dezembro de 2023 

“Come cotas” antecipado 
para fundos exclusivos Verdadeiro A partir de 1º de janeiro 

de 2024 

Tributação semestral 
sobre reservas dos 
fundos, com alíquotas de 
IRRF variando entre 15% 
e 20% 

Art. 17, § 1º, inciso I, 
alínea “a”, e inciso II, 
alínea “a”, da Lei nº 
14.754, de 12 de 
dezembro de 2023 

Tributação sobre Verdadeiro A partir de 1º de janeiro Tributação anual sobre os Art. 2º, § 1º, da Lei nº 



rendimentos de offshores de 2024 rendimentos do capital 
aplicado no exterior, com 
alíquota de IRRF de 15% 
e sem deduções da base 
de cálculo 

14.754, de 12 de 
dezembro de 2023 

Retomada de PIS/Cofins 
sobre diesel e biodiesel Verdadeiro A partir de 1º de janeiro 

de 2024 

Encerramento da 
aplicação de alíquota zero 
de PIS/Cofins para diesel 
e biodiesel  

Fim do prazo estabelecido 
nos arts. 3º e 4º da Lei nº 
14.592, de 30 de maio de 
2023, e perda de efeitos 
da Medida Provisória nº 
1.175, de 5 de junho de 
2023 

Aumento de ICMS sobre 
combustíveis e gás de 
cozinha 

Parcialmente verdadeiro, 
pois não há referência a 

GLP 

A partir de 1º de fevereiro 
de 2024 

Alíquota de R$ 1,3721 por 
litro, para a gasolina e 
etanol anidro combustível 

Convênio ICMS nº 173, 
de 20 de outubro de 2023 

Tributação de compras 
abaixo de US$ 50 via 
Remessa Conforme 

Verdadeiro A partir de junho de 2024 

Alíquota de 20% de 
imposto de importação 
para compras 
internacionais de até US$ 
50 
Alíquota de 60% de 
imposto de importação 
para compras 
internacionais superiores 
a US$ 50 

Art. 32 da Lei nº 14.902, 
de 27 de junho de 2024 

Retomada da cobrança 
do DPVAT 

Verdadeiro, mas não 
aplicável mais A partir de maio de 2024 

Instituído o SPVAT, como 
forma de reinstituir o 
DPVAT 
Extinto o SPVAT  
 

Art. 1º da Lei 
Complementar nº 207, de 
16 de maio de 2024 
Art. 4º da Lei 
Complementar nº 211, de 
30 de dezembro de 2024 

Alíquota de 25% no 
imposto de importação Verdadeiro A partir de 15 de outubro 

de 2024 
Alíquotas de imposto de 
importação variáveis entre 

Anexo Único da 
Resolução Gecex nº 648, 



sobre ferro e aço 
importado 

9% e 25% de 14 de outubro de 2024 

Imposto seletivo (“Imposto 
do pecado”) via reforma 
tributária 

Verdadeiro A partir de dezembro de 
2023 

Previsão do Imposto 
Seletivo 
constitucionalmente 

Art. 153, inciso VIII, da 
Constituição, por meio do 
art. 1º da Emenda 
Constitucional nº 132, de 
20 de dezembro de 2023 

IPVA de jatinhos, 
aeronaves e lanchas Verdadeiro A partir de dezembro de 

2023 

Previsão de aumento da 
base de incidência do 
IPVA 

Art. 155, § 6º, inciso III, da 
Constituição, por meio do 
art. 1º da Emenda 
Constitucional nº 132, de 
20 de dezembro de 2023 

ITCMD progressivo Verdadeiro A partir de dezembro de 
2023 

Progressividade do 
ITCMD em razão do valor 
do quinhão, do legado ou 
da doação 

Art. 155, § 1º, inciso VI, 
da Constituição, por meio 
do art. 1º da Emenda 
Constitucional nº 132, de 
20 de dezembro de 2023 

Aumento do IOF Verdadeiro A partir de maio de 2025 Diversas alterações de 
alíquotas da IOF 

Art. 1º do Decreto nº 
12.466, de 22 de maio de 
2025 

Taxação de CRI, CRA e 
Debêntures Especulativo Sem informações 

Tributação de 5% sobre 
CRI, CRA e Debêntures 
incentivadas, que 
anteriormente eram 
isentos de Imposto de 
Renda. 

A medida foi anunciada 
parcialmente, mas ainda 
não enviada ao 
Congresso. Expectativa 
de que seja feita via 
Medida Provisória. 

 


